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ESTADO DE GOIAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIAS
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Faço saber que a
Goiás, no uso de

, SANCIONO a segueto n" 34 F to Municipal
suas atribuições legais, APROVA e eu,
inte Lei:

Rdrques Barbosa Art, 10 A partir de 10 de Janeiro de 2019, fica fixado em

vJ.*i,oi"?3fls1ã,' ,00 (novecentos e noventa e oito reais), o valor do piso salarial
mtntmo dos servidores públicos ativos e inativos da Prefeitura Municipal de
Palmeiras de Goiás.

Parágrafo Único - Em virtude do disposto no caput, o
valor diário do piso salarial corresponderá a R$ 33,27 (trínta e três reais e
vinte e sete centavos), e o valor horário, a R$ 4,54 (quatro reais e
cinquenta e quatro centavos).

AÊ. 20 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua
publicação, porém retroagindo seus efeitos a 10 de Janeiro de 2019.

Art. 30 - Ficam revogadas as demais dlsposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Palmeiras de Goiás,
Estado de Goiás, aos 15 de Março de 2019.

VANDO VITOR ALVES
Prefeito Municipal
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PREÉEITURA ITUNICIPAL DE

POMHRI§ DE GIIII§
GOVERNO PARA TODOS 2017'2a7o

D"*to n'348 2018

O PRETEITO MUMCIPAL DE PALMEIRAS DE GOúS-GO, no uso de suas

atribuições legais conferida pele Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

MUMCIPAL DE

ArL 1o - Fica nomeado para responder pela SeqeJaria Mrmicipal a" 49S-*çuo
Geral e Planejamento de palmeiras ae Coias' o servidor IDELFONSO RODRIGUES

BARBOS{ portador do cpr 
"' 

+ããSsJ 'E4l-2ó pata o período compreendi do de 13103/2019

a27/03/2019,em zubstituição ; ;;;ãtã" iétt"j do titu* a' pasa cassiu Lopes cardoso'

Ara 2o ' A nomeação a que se rcfere este Decreto da Plenos poderes para: analisar'

autorizar e assinar comunicaçaes Intemas, oficios, Empeúos, Publicações,.Ateste d€ -\otas

Fiscais,aturas, Platdlhas d" õ;p;'ã ""-" "'ryJ 
documentos necessírios para o bom

;;.;ãÉe-setaria Municipá a" aa*ioittt"ção Geral e Planejamento'

Art3o-oservidornomeadorespondeÉnosâmbitosadministrativos,ciúsepenais
por todos os atos ora aÚorizados.

ArL 4" - Este DecÍeto entraú em vigor na data de sua publicação'

DESRETO 1\l.. r5Óf20l9 ate OE de Earço de 2019'

VANDO ALWS
Prefeito

"NOMEIA SERYIDOR PARA

HNS QtIE ESPECIFICA E DA

OI]TRÀS PROVIDÊNCIAS".

GABITIETE DO PRET'EITO

PALMEIRAS DE GOIÁS, aos 08 dias do mês de março de2019'
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